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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL
EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.  LEGALIDADE.
DESPROVIMENTO. 

É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data  da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que pactuada de forma expressa e clara.

A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A ,  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o apelo.
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RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Paulo Cesar Araujo
Melo contra  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da  Comarca  de
Itabaiana  nos  autos  da  ação  revisional  por  ele  ajuizada  em face  da  BV
Financeira S/A.

O Juízo a quo julgou procedentes em parte os pedidos e
declarou  nulo  o  ato  relativo  à  exigência  de  comissão  de  permanência
acumulada  com outros  encargos,  e  improcedente  o  pleito  concernente  à
capitalização  mensal,  por  existir  previsão  expressa  no  contrato  e  estar
pactuada  em  periodicidade  inferior  a  anual.  Condenou  as  partes  ao
pagamento  de  custas  processuais  e  de  honorários  advocatícios  na
modalidade  pro  rata,  determinando  a  incidência  das  regras  da  justiça
gratuita, f. 149/162.

Sustenta  o  apelante  ser  ilegítima  a  cobrança  da
capitalização  mensal,  por  onerar  de  forma  demasiada  o  consumidor,
tornando o contrato desequilibrado.

Pugna  pelo  provimento  do  apelo  para  impor  a
capitalização de forma simples.

Contrarrazões,  f.  197/203,  pleiteando o  desprovimento
do recurso.

O  Ministério  Público  opina  pelo  desprovimento  da
apelação  por  existir  a  contratação  de  juros  mensal  e  anual,  e  ser  este
superior ao duodécuplo daquele, f. 321/324.

É o relatório.

VOTO

Exmo. Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) - Relator 

A controvérsia a ser enfrentada por este Juízo  ad quem
consiste  tão  somente  em  verificar  a  legitimidade  da  exigência  da
capitalização mensal.
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O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que nas
operações realizadas pelas instituições financeiras permite a capitalização
dos juros na periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas
a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000, reeditada pela
Medida Provisória 2.170-36/2001.

Art 5º: Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros
com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo
devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo
devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil  entendimento  e
compreensão,  o  valor  principal  da  dívida,  seus  encargos  e
despesas  contratuais,  a  parcela  de  juros  e  os  critérios  de  sua
incidência,  a  parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.

Acerca deste posicionamento, colaciono julgados deste
Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
ALEGADA ILEGALIDADE  SOBRE  TAXAS  DE  JUROS  E  SUA
CAPITALIZAÇÃO, SEGURO PRESTAMISTA E AVALIAÇÃO DE
BEM.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PRELIMINAR  DE
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  REJEIÇÃO.
SUPOSTA  ABUSIVIDADE  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL.
TARIFA DENOMINADA SEGURO.  AUSÊNCIA DE PROVA DE
SUA  IMPOSIÇÃO.  LEGALIDADE  DE  SUA  COBRANÇA.
PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  TARIFA DE
AVALIAÇÃO DO BEM. CUSTO RELATIVO À ATIVIDADE DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  COBRANÇA  ABUSIVA.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE.
DESCABIMENTO.  REFORMA DA SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. A segunda seção do Superior Tribunal de
justiça, ao julgar o RESP 1061530/rs, submetido ao rito do art. 543-c
do  CPC,  consolidou  o  entendimento  de  que  “a)  as  instituições
financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada  na  Lei  de  usura  (decreto  nº  22.626/33),  Súmula  nº
596/stf; b) a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade; c) são inaplicáveis aos
juros  remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo  bancário  as
disposições  do  art.  591 c/c  o  art.  406  do  cc/02;  d)  é  admitida  a
revisão  das  taxas  de  juros  remuneratórios  em  situações
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excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que
a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem
exagerada.  Art.  51,  §1º,  do  cdc)  fique  cabalmente  demonstrada,
ante  às  peculiaridades  do  julgamento  em  concreto”.  O  STJ,  no
julgamento do RESP nº 973.827/rs, submetido ao procedimento dos
recursos repetitivos, assentou entendimento de que é permitida a
capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um ano em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da  publicação  da
medida provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como MP nº 2.170-01,
desde  que  expressamente  pactuada. 2.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da
mensal  é  suficiente  para  caracterizar  a  expressa  pactuação  e
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. (stj;  agrg-
aresp 485.594; proc. 2014/0054828-2; PR; quarta turma; Rel. Min.
Marco buzzi; dje 13/05/2014) a contratação do seguro de proteção
financeira não é obrigatória, sendo mera opção posta à disposição
do  contratante,  a  fim  de  garantir  o  pagamento  da  dívida  na
ocorrência de um dos sinistros apontados no contrato. Precedentes
deste tribunal de justiça. A tarifa denominada “avaliação de bem”
é inerente à própria atividade da instituição financeira, sendo sua
cobrança  considerada  abusiva,  importando  em  vantagem
exagerada  em  detrimento  do  consumidor.  Não  restando
comprovada  a  existência  de  cláusulas  abusivas  no  contrato
celebrado  entre  as  partes,  não  há  que  se  falar  em  valores
indevidamente cobrados a serem restituídos. (TJPB; APL 0024247-
04.2012.815.0011;  Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.
José Ricardo Porto; DJPB 04/07/2016; Pág. 7)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  PARCELA.
IMPROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 297, DO SUPE- RIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  COBRANÇA ACIMA DE  12%  AO  ANO.
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE
EXCESSO  EM  RELAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  PRATICADA  NO
MERCADO.  ABUSIVIDADE  NÃO  CONFIGURADA.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.  PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  ADMISSIBILIDADE.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  ILEGALIDADE.  PLEITO  NÃO  VERBERADO
NA  EXORDIAL.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
ENFRENTAMENTO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
PREJUDICIALIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. A revisão contratual é possível ao interessado
quando os termos pactuados se revelem excessivamente onerosos
ou desproporcionais. Não resta dúvida da aplicação aos contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do Consumidor,

APELAÇÃO Nº 0001249-96.2012.815.0381 – Acórdão  4



inclusive, já sumulado pelo Superior Tribunal de justiça, conforme
a Súmula de nº 297. Nos termos da Lei nº 4.495/64 e da Súmula nº
596  do  Supremo Tribunal  Federal,  a  limitação  dos  juros  a  12%
(doze por cento) ao ano constante do Decreto nº 22.626/33 deve ser
afastada, haja vista a aludida norma não incidir sobre as operações
realizadas por instituições do Sistema Financeiro Nacional. É dever
da  parte  a  quem  aproveita,  demonstrar  que  o  índice  de  juros
aplicado  no  contrato,  a  deixa  em  excessiva  desvantagem  com
relação àqueles habitualmente aplicados no mercado à época da
celebração do negócio jurídico em discussão. No que diz respeito
à  capitalização  de  juros,  a  MP  nº  1.963-17/2000,  atualmente
reeditada sob o nº 2.170-30/2001, passou a admiti-la nos contratos
firmados posteriormente à sua vigência, desde que haja expressa
previsão contratual.  A jurisprudência do Superior  Tribunal  de
justiça considerou dotada de clareza e precisão para se aferir a
pactuação  expressa  da  capitalização  dos  juros,  a  exposição
numérica, no instrumento contratual, da taxa anual superior ao
duodécuplo da taxa mensal, situação verificada no instrumento
contratual  em  debate.  Não  demonstrada,  através  do  conjunto
probatório, a má-fé da instituição financeira, não há que se falar
em  devolução  dos  valores  pagos  a  maior.  (TJPB;  APL 0004063-
31.2013.815.2003;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 01/07/2016; Pág.
13)

Analisando  detidamente  as  cláusulas  contratuais,
verifico que a capitalização mensal dos juros foi expressamente pactuada,
conforme demonstrado no contrato celebrados entre as partes,  por existir
especificação das taxas de juros anual e mensal, f. 24.

A exposição numérica entre as taxas é dotada de clareza
e precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros, pois a taxa
anual é superior ao duodécuplo da mensal. Este é o novel entendimento do
STJ, em recente julgado,  segundo o rito dos recursos repetitivos, firmado
pela 2ª Seção,  para os efeitos do art. 543-C do CPC.

In verbis:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL
EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.  LEGALIDADE.  1.  No
julgamento do Recurso Especial  973.827,  julgado segundo o rito
dos  recursos  repetitivos,  foram  firmadas,  pela  2ª  Seção,  as
seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em
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contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da
Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como MP  2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada. " - "A capitalização
dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  2.
Hipótese  em  que  foram  expressamente  pactuadas  as  taxas  de
juros mensal e anual,  cuja observância,  não havendo prova de
abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (STJ; AgRg-
Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª Min.
Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

A expressividade está retratada pela operação em que a
taxa efetiva anual contratada, que foi de 39,83% é superior a doze vezes a
taxa efetiva mensal de 1,93%, descaracterizando a abusividade alegada e,
por  consequência,  desencadeando  a  ausência  de  quantias  a  serem
restituídas.

Como  a  decisão  recorrida  está  em  harmonia  com  a
dogmática jurídica vigente, impõe a sua manutenção.

Em  face  do  exposto  NEGO PROVIMENTO  AO
RECURSO e mantenho irretocável da decisão recorrida.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de
setembro de 2016, conforme certidão de julgamento de f. 223, o Exmo. Sr.
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  do
julgamento, além deste Relator, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz
convocado).  Presente  à  sessão,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
   Relator/Juiz convocado
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